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3 Introdução  Nos termos das alíneas h) e k) do artigo 19.º dos Esta-
tutos da Empresa e da alínea h) do artigo 25.º da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, a fiscalização da sua atividade social compete a um 
fiscal único, que deverá ser revisor oficial de contas ou sociedade de 
revisores oficiais de contas, que deverá remeter semestralmente ao 
Órgão Executivo do Município do Porto a informação sobre a situa-
ção económica e financeira da empresa municipal e emitir a certifi-
cação legal das contas. 
 
Por outro lado, em conformidade com o prescrito nas alíneas d) a f) 
do artigo 42.º da mesma lei, a Empresa deve facultar ao Órgão Exe-
cutivo do Município do Porto, designadamente, documentos de 
prestação anual de contas, relatórios trimestrais de execução orça-
mental, assim como quaisquer outras informações e documentos so-
licitados, com vista a assegurar a boa gestão e a evolução da situação 
económica e financeira. 
 
Nesse sentido, o Conselho de Administração da Gestão e Obras 
do Porto, EM (GO Porto, EM, adiante designada de apenas “GO 
Porto”), no cumprimento das suas obrigações legais e estatutárias 
de informação, vem apresentar ao Município do Porto o seu relató-
rio sobre as atividades e resultados da empresa, bem como as con-
tas, acompanhadas do Parecer do Fiscal Único, relativamente ao 
período do ano 2022.  
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Assente num pensamento estratégico orientado para a 

análise, o planeamento, a liderança e a tomada de deci-

são, as atividades operacionais da GO Porto prosse-

guem na senda de uma Política da Qualidade que tem 

por missão prestar um serviço de excelência no seg-

mento das obras e da gestão e exploração das infraestru-

turas e equipamentos que lhe sejam atribuídos pelo Mu-

nicípio do Porto ou por terceiros, tornando a organiza-

ção mais criativa e capaz de identificar novas estratégias 

que lhe permitam gerir a mudança, potenciando a ob-

tenção de melhores resultados no curto e médio prazo. 

 

Obedecendo aos princípios da inovação, do conheci-

mento técnico rigoroso e do controlo de prazos e da ra-

cionalização de custos, o Sistema Geral de Qualidade 

(SGQ) implementado na empresa vem permitindo me-

lhorar os processos e procedimento adotados, permi-

tindo incrementar a performance e o valor acrescentado 

do serviço prestado aos munícipes do Porto. 

 

Em 2022, e para além das atividades operacionais mais 

relevantes que se destacam nos pontos seguintes, rele-

vam-se pela sua importância estratégica no âmbito do 

SGQ, o início da implementação do processo de transi-

ção de um Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) para 

um Sistema de Gestão Integrado (SGI), com a proposta 

de certificação da empresa ao nível do Ambiente, Saúde 

e Segurança no Trabalho e Responsabilidade Social, o 

início da implementação de um novo sistema integrado 

de gestão de Recursos Humanos, incorporando as funci-

onalidades administrativas e as de capital humano (Ges-

tão de Desempenho e Regime de Carreiras), e as consul-

tas preliminares ao mercado para a implementação de 

um procedimento de recenseamento arquivístico de 

todo o arquivo da GO Porto e a subsequente mudança 

do acervo documental que se encontra nas instalações 

municipais de Monte dos Burgos, para as atuais instala-

ções da empresa, no Edifício de S. Dinis. 

 

Para além dos projetos acima descritos, deu-se continui-

dade à gestão eficiente do orçamento, no estrito cum-

primento do Contrato Programa e do Contrato de Ges-

tão de Empreendimentos, e ao cumprimento atempado 

dos fluxos monetários de pagamentos e recebimentos 

face a terceiros. 

 

Não menos importante, manteve-se a transparência 

como um dos valores fundamentais da empresa, motivo 

pelo qual o cumprimento dos requisitos legais aplicáveis 

é condição no desenvolvimento das atividades da GO 

Porto, destacando-se neste domínio a continuação do 

desenvolvimento das medidas contidas no Plano de Pre-

venção da Corrupção e dos Riscos de Gestão e o desen-

volvimento de formação interna sobre matéria relevante 

para a atividade da empresa. 

 

Por fim, e como suporte legal às ativida-

des operacionais da GO Porto, dá-se nota 

dos contratos firmados com o Município 

do Porto: 

 

1. Contrato Programa 2021-2023: Através desse con-

trato, firmado a 14 de dezembro de 2020, o Município 

do Porto colocou sob a alçada da GO Porto, a gestão, 

exploração e rentabilização dos equipamentos: MTB - 

Mercado Temporário do Bolhão, equipamento arren-

dado pelo Município para efeito do alojamento temporá-

rio dos comerciantes do Mercado do Bolhão e, entre-

tanto, encerrado ao público, a 10 de setembro de 2022; 

MB - Mercado do Bolhão, que, após obras de restauro e 

modernização, foi reaberto ao público, a 15 de setem-

bro de 2022; e o Antigo Matadouro Industrial do Porto. 
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↑ Legenda: Edifício São Dinis – Instalações das empresas 
                        municipais GO Porto e EMAP 

No que ao visto do Tribunal de Contas diz respeito, o ar-

tigo 402º da Lei do Orçamento de Estado (LOE) para 

2020 (Lei n.º 2/2020 de 31 de março), veio alterar o ar-

tigo 47º Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas (LOPTC), pelo que, este tipo de contrato ficou 

isento de visto. Referir que o presente contrato já foi su-

jeito a dois aditamentos: o primeiro, outorgado a 28 de 

dezembro de 2021 e, o segundo, outorgado a 9 de de-

zembro de 2022. 

 

2. Contrato Mandato (CGE - Contrato de Gestão de Em-

preendimentos) 2020-2022: Firmado entre o Município 

do Porto e a GO Porto, a 18 de novembro de 2019, ob-

teve visto concedido pelo Tribunal de Contas, a 23 de ja-

neiro de 2020, tendo sido já sujeito a cinco aditamentos: 

o primeiro, outorgado a 27 de abril de 2020; o segundo, 

outorgado a 16 de dezembro de 2020; o terceiro, outor-

gado a 28 de dezembro de 2021; o quarto, outorgado a 

23 de junho de 2022; e o quinto, outorgado a 9 de de-

zembro de 2022. 

 

Notar que, à data do presente relatório, encontra-se em 

vigor o Contrato de Mandato CGE 2023-2025, outor-

gado entre as partes a 9 de dezembro de 2022.
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A – Área de Gestão e 

Exploração 
 

No exercício findo, a atividade de Gestão e Exploração 

ficou fortemente marcada pela preparação e execução 

do processo de mudança dos comerciantes do Mercado 

Temporário do Bolhão para o Mercado do bolhão, es-

paço aberto ao público a 15 de setembro de 2022, após 

a conclusão das obras de restauro e modernização desse 

emblemático imóvel municipal. 

 

Mercado Temporário do Bolhão: 

 

Após quatro anos, quatro meses e 10 dias de abertura ao 

público, e enquanto imóvel arrendado pelo Município 

do Porto para efeito do alojamento temporário dos co-

merciantes do Mercado do Bolhão, o Mercado Temporá-

rio do Bolhão encerra ao público a 10 de setembro de 

2022, tendo registo um número acumulado de 6.331.618 

entradas. 

 

Mercado do Bolhão: 

 

Desde a sua abertura a 15 de setembro, o Mercado do 

Bolhão tem sido alvo de muito interesse por parte dos 

seus visitantes e de diversas entidades, desde agentes 

económicos e culturais, académicos, entre outros.  

Nesse sentido, dedicamos muito tempo a analisar todos 

os pedidos de eventos e de espaços de ocupação tem-

porária, cruzando-os com a nossa estratégia comercial e 

de Marketing, decidindo posteriormente quais os que 

deveriam ser testados. Ao mesmo tempo, foi realizado 

um investimento grande operacional em sistematizar as 

equipas de terreno, visando aumentar diariamente os 

níveis de serviço aos clientes, assegurando uma experi-

ência de visita a um Mercado confortável, limpo e se-

guro.    

 

Não havendo ainda uma possível comparação da afluên-

cia do Mercado do Bolhão face ao período homólogo de 

2021 por falta de histórico, salientamos que o 4.º trimes-

tre de 2022 se caracterizou por um aumento de afluên-

cia do Mercado do Bolhão, face ao 4.º trimestre do ano 

de 2021 do antigo Mercado Temporário do Bolhão em 

cerca de 329%.   

 

Relativamente ao registo de entradas no Mercado do 

Bolhão, desde o dia 15 de setembro e até ao final do pe-

ríodo em análise, o número fixa-se em 1.619.655, com a 

distribuição mensal seguinte: 

 

 
 

Também na perspetiva gráfica da média mensal diária 

de entradas, é visível o incremento expressivo do afluxo 

de pessoas nos primeiros meses de abertura do novo 

Mercado do Bolhão (18.405 pessoas/dia), face ao re-

gisto observado no Mercado Temporário do Bolhão 

(5.037 pessoas/dias), durante o período em que este es-

paço esteve aberto ao público (4 anos, 4 meses e 10 

dias):  



_ 
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No que se refere à gestão operacional e de negócio do 

Mercado do Bolhão, destacam-se no período em análise 

as ações realizadas seguintes: 

 

 Realização de propostas comerciais e análise 

dos melhores candidatos a operadores tempo-

rários da Galeria Comercial; 

 Realização do 3º Concurso Público em novem-

bro de 2022 que nos permitiu atribuir mais Ban-

cas e Lojas ficando apenas por atribuir 1 Banca 

de Carnes e Aves e duas lojas exteriores; 

 Monitorização contínua de ações de âmbito 

operacional a realizar durante o funcionamento 

do MB; 

 Identificação de melhorias a implementar nas 

infraestruturas e equipamentos; 

 Identificação de novas necessidades para as in-

fraestruturas de forma a melhorar a experiência 

do visitante; 

 Acompanhamento dos níveis de prestação de 

serviços da Sinal + (prestador de gestão opera-

cional do empreendimento) para o Mercado do 

Bolhão; 

 Continuação de elaboração do modelo de ex-

ploração de cozinha Bolhão Meireles, galeria 

comercial e Passadiço;  

 Implementação de melhorias estéticas e opera-

cionais na cozinha Bolhão Meireles; 

 Realização de procedimentos para novas ativi-

dades (merchandising, ocupação temporária 

de espaços, entre outras); 

 Formações preparatórias no âmbito da certifi-

cação integrada de ambiente, segurança e res-

ponsabilidade social.  

 

No que se refere ao processo de comuni-

cação e promoção do Mercado do Bo-

lhão, destacam-se as ações seguintes: 

 

 Administração e dinamização do novo website 

do Mercado do Bolhão www.mercadobo-

lhao.pt; 

 Elaboração e publicação de notícias e notas de 

imprensa à comunicação social; 

 Planeamento e produção de conteúdos para as 

redes sociais; 

 Publicidade paga no Facebook e Instagram e 

Google Ads; 

 Criação e envio de newsletter sobre os temas: 1 

mês de vida; abertura Hastas Públicas; 1 milhão 

de visitantes; Hastas Públicas no Rivoli; Melting 

Gastronomy Summit; Natal no Bolhão; Chef no 

Bolhão e Ópera de Bolso; Feliz Natal; Bom ano 

2023; 

 Copy e envio de mensagens de marketing so-

bre os temas hastas públicas; 1 milhão de visi-

tantes; Natal; 

 Gestão e atualização de conteúdos dos quios-

ques multimédia instalados no Mercado do Bo-

lhão (Praça Formosa, entrada da Rua de Fernan-

des Tomás e entrada do Metro); 
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 Gestão e acompanhamento do procedimento 

relativo ao desenvolvimento da APP do Bolhão: 

em fase de inserção de conteúdos; 

 Execução da campanha de marketing e comuni-

cação das novas Hastas Públicas, com página 

dos concursos públicos, publicidade do jornal e 

promoção digital (paga e orgânica); 

 Comunicação e promoção de eventos do Mer-

cado do Bolhão, tais como, Portugal Fashion, 

Melting Gastronomy Summit, Animação de Na-

tal, entre outros; 

 Organização e promoção de eventos “Chef à 

moda do Bolhão” e eventos “De manhã começa 

o dia”; 

 Participação em reuniões e visitas técnicas com 

entidades com potencial de envolvimento na 

agenda de eventos e/ou promoção do Mer-

cado; 

 Definição da estratégia de eventos do Mercado 

do Bolhão e proposta de cronograma e eventos 

2023 para os diferentes espaços: galeria, passa-

diço, cozinha Bolhão Meireles, auditório, esca-

daria central e banca histórica; 

 Acompanhamento de dezenas de reportagens, 

diretos e outros do Mercado o Bolhão; 

 Desenvolvimento de informação de apoio na 

prestação de declarações aos órgãos de comu-

nicação social; 

 E, por fim, o registo na comunicação social de 

diversas menções ao Mercado do Bolhão, entre 

as quais, notícias e reportagens no Observador, 

Público, Jornal de Notícias, Diários de Notícias, 

Visão, Viva Porto, Time Out Porto, Evasões, 

JPN, e reportagens e diretos SIC, RTP e Porto 

Canal.  
 

 

 

 

COVID-19 

 

Sempre que aplicável no exercício findo, e em resposta 

às medidas de proteção preconizadas pela Direção Ge-

ral de Saúde, no âmbito da pandemia mundial provo-

cada pelo vírus SARS-CoV-2, a GO Porto salvaguardou 

sempre a disponibilização de equipamentos dispensa-

dores de gel desinfetante em diversos locais dos imó-

veis que estiveram sob a sua gestão e exploração, com a 

inerente sinalética informativa de medidas relativas a 

prevenção COVID-19, mantendo atualizado o Plano de 

Contingência elaborado para o efeito, por forma, a mini-

mizar uma eventual disseminação do vírus nesses espa-

ços, preservando o desenvolvimento da atividade co-

mercial num ambiente saudável e sem sobressaltos, 

com a normalidade possível. 

  



_ 
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↑ Legenda: Mercado do Bolhão 
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B – Área de Gestão de Obra 
 

No exercício de 2022, e sob a dependência da Direção 

de Produção, a atividade operacional de Gestão de 

Obra abrangeu ações de planeamento e execução de 

empreendimentos, nas áreas de clientes seguintes: 

 

1. Os incluídos no Contrato de Gestão de Empre-

endimentos (CGE), firmado com o Município 

do Porto; 

 

2. Os que são tutelados por protocolos e acordos 

de gestão com outras entidades, nomeada-

mente, com a empresa municipal Águas do 

Porto, com a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Gaia e com a Câmara Municipal de Matosinhos. 

 

Apesar da predominância dos empreendimentos incluí-

dos no CGE (97,03%), deve referir-se que, à semelhança 

de exercícios anteriores, a atividade da Direção de Pro-

dução no ano agora findo, se pautou sempre por uma 

análise cuidada de programação e execução de todos os 

empreendimentos que gere, tendo por objetivo assegu-

rar uma resposta satisfatória das expectativas dos seus 

clientes. 

 

Em 2022, e com o predomínio dos em-

preendimentos associados ao CGE, a dis-

tribuição das encomendas, em curso e 

em carteira, apresentou a repartição se-

guinte: 

 

 
 

No quadro seguinte, evidencia-se o carácter plurianual 

das execuções previstas, física e financeira, dos empre-

endimentos a cargo da GO Porto, o que leva a empresa 

ter de assumir compromissos de empreitadas e serviços 

conexos ao longo de vários exercícios futuros. 

 

De igual forma, e tendo em consideração o total dos em-

preendimentos executados pela GO Porto (CGE e ou-

tros acordos de colaboração), o volume de execução, 

em 2022, atinge os €40.624.849,03, o que representa 

uma taxa de realização geral de 89,39%. 

 

  



_ 
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Por outro lado, tendo por referência o orçamento pre-

visto no CGE 2022 (5.º aditamento), no valor de 

€44.097.859, observa-se um montante efetivamente re-

faturado à CMP de €39.274.023,54, o que perfaz uma 

taxa de execução de 89,06%. No caso do CGE 2022, e 

relembrando que o valor executando, em 2021, atingiu 

os €41.463.440,50, constata-se ter havido uma redução 

homóloga da atividade de investimento executada para 

o Município do Porto, na ordem dos 5,3%. 
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A seguir, e por rubricas orçamentais de 

investimento do Município, destacam-se 

os empreendimentos mais relevantes, 

em curso ou já executados, solicitados 

pela Câmara Municipal do Porto (Ponto 

1), ou por outras entidades em acordos 

de colaboração (Pontos 2 e 3): 

 

1. Do Contrato de Gestão de Empreendimentos GO 

Porto – Câmara Municipal do Porto (CMP) 

 

EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS MUNICIPAIS 

 

Nesta área realça-se a conclusão da empreitada de Re-

qualificação do Cinema Batalha, tendo já reaberto este 

importante espaço da cidade. Nesta rubrica, deu-se 

igualmente continuidade à empreitada de Reabilitação 

do Ateliê António Carneiro. Além das empreitadas refe-

ridas, estão ainda em curso os projetos de Requalifica-

ção da BPMP e da Reabilitação do Museu do CACE: 

 

 
      

CONSOLIDAÇÃO DA ESTRATÉGIA ECONÓMICA 

DA CIDADE 

 

Nesta rubrica, iniciou e concluiu-se a empreitada de de-

molição do Mercado Temporário do Bolhão e iniciou-se 

a fase de projeto do empreendimento do Equipamento 

Municipal Feiródromo: 

 

 
 

EDUCAÇÃO  

 

Nesta área, destaca-se a continuidade das empreitadas 

de Requalificação da ES Alexandre Herculano e da EB 

do Falcão. Está em curso Concurso Público para a em-

preitada de Requalificação das escolas EB de Agra do 

Amial e EB dos Correios, deu-se continuidade ao projeto 

de Requalificação da escola EB da Ponte e foi suspenso 

o projeto da escola EB de Montebello: 

 

 
 

AMBIENTE 

 

Encontram-se a decorrer os projetos dos Jardins do Pa-

lácio de Cristal – Avenida das Tílias, Parque da Pasteleira 

- Iluminação e Parque Urbano da Lapa - Construção. 

 

Está em curso o Concurso Público do empreendimento 

Quinta de Salgueiros – Consolidação de Ruínas e a em-

preitada de Iluminação do Parque Canino no Covelo. 

Procedeu-se ao Concurso Público para a empreitada de 

Construção do Parque da Alameda de Cartes l Corredo-

res Saudáveis: 
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QUALIDADE DE VIDA URBANA 

 

Nesta rubrica, deu-se continuidade às empreitadas de 

Construção do Campo do Outeiro, da Beneficiação da 

Piscina Armando Pimentel. 

 

Encontram-se a decorrer os projetos do Complexo Des-

portivo Municipal (Campanhã), Parque Desportivo de 

Ramalde, Espaço de Apoio aos Desportos de Mar, 

Campo do Viso, Balneário da Praia dos Ingleses e 

Campo da FADEUP: 

 

 
       

REGENERAÇÃO URBANA 

 

Nesta área, assinala-se a conclusão das empreitadas do 

Arruamento UPTEC – Prolongamento, Rua do Infante D. 

Henrique, Rua Martins Sarmento, Rua Raúl Caldevilla, 

Rua António Mariz Carneiro e outras, R. Carvalho Bar-

bosa e R. Arnaldo Leite. 

 

Deu-se continuidade a diversas empreitadas:  Talude da 

Av. Fernão Magalhães, Talude da Arrábida, Escarpa da 

Alfândega, Ligação Avenida Sidónio Pais à R. Frederico 

Ozanam, Quinta do Mitra, Rua das Eirinhas – Acesso ao 

Loteamento, Rua António Enes e outras.  

 

Há diversas Obras de Arte em fase de Concurso Público 

e foi lançado novo concurso para a empreitada de Rua 

das Andresas - Loteamento Municipal. 

 

Iniciaram-se as empreitadas de reparações na Pr. Gon-

çalves Zarco e Via Castelo Queijo, Arruamentos no 

Bairro do Viso.  

 

Foi lançado novo concurso para a empreitada de Rua 

das Andresas - Loteamento Municipal. 

 

Deu-se continuidade à elaboração dos projetos: Lotea-

mento do Monte Pedral - Construção, Beneficiação Ruas 

Guedes Azevedo e Bonjardim, Rua Eirinhas, Praça da 

República, Envolvente ao Edifício R. S. Dinis, Largo de 

Mompilher, R. Ramalde Meio, Praça da Corujeira, Reabi-

litação Urbana de Azevedo- Campanhã - Fase 2, R. Arq.º 

Lobão Vital, Travessa das Almas, Loteamento do Monte 

da Bela, Via de Ligação da Rua do Dr. Júlio de Matos à 

Rua Henrique de Sousa Reis, Rua de Cima  da R. Galeria 

Paris e R. Picaria, da Envolvente Praça República e da 

Praça República (jardim) e, ainda, dos diversos projetos 

relativos ao Programa Rua Direita-Grupos 1 e 2 e 3 a 6. 

 

A Câmara Municipal criou na GO Porto o Gabinete do 

Espaço Público (GEP) com o objetivo de assegurar uma 

resposta mais ágil para intervenções simples em arrua-

mentos diversos e no espaço público, que visarão imple-

mentar melhorias ao nível da fruição e utilização, mobili-

dade, ambiente e/ou serviços. No âmbito deste Gabi-

nete foram desenvolvidos vários projetos que resulta-

ram na execução de diversas obras, a saber: Pedonaliza-

ção da Rua de Alexandre Braga, Beneficiação de Pavi-

mentos da Rua de Fernão Vaz Dourado e Outras, Plata-

forma na Rua Formosa, Passeio na Rua Eng.º Nuno de 

Meireles. Encontram-se anda na fase de arranque as in-

tervenções de Redimensionamento de caldeiras de ár-

vores em vários arruamentos da cidade, de Beneficiação 

de Pavimentos do Cruzamento das Ruas de Mota Pinto, 

Felizardo de Lima e Direita de Campinas e de Beneficia-

ção de Pavimentos do Cruzamento da Rua do Campo 

Alegre com a Via Panorâmica: 
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TRANSPORTE PÚBLICO 

 

Nesta área deu-se continuidade a trabalhos na envol-

vente do Terminal Intermodal de Campanhã e à emprei-

tada de Construção da Passagem Inferior Pedonal (TIC): 

 

 
       

MODOS SUAVES  

 

Nesta área, deu-se continuidade à empreitada de Estabi-

lização da Escarpa Adjacente ao Ramal Ferroviária da Al-

fândega.  

 

Encontram-se em curso os projetos de ciclovia de liga-

ção entre o Porto e São Mamede de Infesta e de ciclovia 

de ligação entre o Porto e Rio Tinto - Articulação de re-

des intraurbanas de ciclovias: 

 

 
 

FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Nesta rubrica orçamental, encontra-se a decorrer o Con-

curso Público para a empreitada de Remodelação da 

Casa Escola no BSB: 

 

 
 

 

OUTROS 

 

Ao abrigo do CGE 2020-2022 (5.º aditamento), nesta ru-

brica orçamental são relevados os gastos com alguns 

serviços solicitados pelo município do Porto.  

 

Tendo natureza de despesa corrente, e não de capital, 

nesta rubrica estão a ser executados procedimentos de 

consultoria, pareceres, estudos e outras prestações de 

bens e serviços, tais como, assessorias financeiras e jurí-

dicas, serviços de comunicação de obras e de planea-

mento e gestão de processos: 

 

 
 

2. DOS ACORDOS DE GESTÃO DA GO PORTO 

COM ÁGUAS DO PORTO, EM 

 

Em 2022, a atividade desenvolvida ao abrigo de acordos 

de agrupamento de entidades adjudicantes com a em-

presa municipal Águas e Energia do Porto engloba os 

empreendimentos relativos ao Programa Rua Direita. 

 

A quota parte de investimento adstrita à empresa muni-

cipal Águas do Porto perfaz, um valor executado de 1,3 

milhões de euros. 

 



_ 
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3. DE DIVERSOS ACORDOS DE GESTÃO COM OU-

TRAS ENTIDADES MUNICIPAIS  

 

Neste capítulo, assinala-se o protocolo de colaboração 

com o Município de Vila Nova de Gaia, datado de 23 de 

junho de 2018, tendo em vista a promoção e desenvolvi-

mento do empreendimento de construção e manuten-

ção de uma nova ponte sobre o Rio Douro, designada 

“Ponte D. António Francisco dos Santos”, que ligará as 

margens de ambos os concelhos, e cujo contrato de 

agrupamento de entidades adjudicantes foi firmado a 20 

de julho de 2018, nos termos e para os efeitos do artigo 

39.º do Código de Contratos Públicos, entre a GO Porto 

– enquanto representante do agrupamento, e o municí-

pio de Vila Nova de Gaia.  

 

Assinala-se ainda os protocolos de colaboração com as 

Câmaras de Matosinhos e de Gondomar no que respeita 

às ciclovias de ligação entre o Porto e São Mamede de 

Infesta e de ciclovia de ligação entre o Porto e Rio Tinto - 

Articulação de redes intraurbanas de ciclovias.
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↑ Legenda: Avenida de Fernão de Magalhães 



 

 

Gestão e Obras do Porto  

18II 

Gestão e Obras do Porto 

Objetivos e Indicadores de 
Desempenho 



 

Objetivos e Indicadores de  

Desempenho 

Gestão e Obras do Porto  

19 

A gestão operacional da GO Porto prossegue em linha 

com os princípios do seu Sistema Geral da Qualidade 

(SGQ), orientada pelos valores da transparência, inova-

ção e ambição, e com uma visão totalmente orientada 

para o cliente, tendo por objetivo ser uma referência no 

âmbito da atividade que desenvolve e na forma como 

presta os seus serviços - reconhecida pela sua compe-

tência, rigor e distinção, sendo capaz de apresentar so-

luções inovadoras para os empreendimentos que lhe 

são atribuídos. 

 

Conforme vertido nas cláusulas n.º 17 e 

n.º 18 do Contrato Programa de 2021-

2023, durante cada exercício económico, 

compete ao Município do Porto avaliar 

periodicamente o desempenho da GO 

Porto através de indicadores de desem-

penho organizacional, de eficácia e de 

eficiência, que o habilitem com informa-

ção sobre as características, os atributos e 

os resultados dos serviços prestados ao 

nível dos três requisitos principais: quali-

dade, prazos e controlo de custos. 

 

Os indicadores de eficácia destinam-se a avaliar a quali-

dade do serviço prestado pela empresa ao nível da exe-

cução do contrato de gestão de empreendimentos e do 

cumprimento dos prazos de conclusão dos projetos e 

obras, enquanto os indicadores de eficiência procuram 

aferir o grau de sucesso ao nível dos desvios de custos e 

da regularidade do processo administrativo pré-

contratual. Nos termos daquela cláusula n.º 17, estes in-

dicadores encontram-se estruturados numa escala que 

contém três níveis de atributos, cujo preenchimento 

conduzirá a um juízo valorativo sobre a prestação da em-

presa: prestação ineficaz, eficaz ou muito eficaz; presta-

ção ineficiente, eficiente ou muito eficiente. 

 

1. Indicadores de Eficácia 

 

Através do resultado destes indicadores, pretende-se 

demonstrar o nível de cumprimento do serviço prestado 

pela GO Porto ao Município do Porto em sede, quer do 

Contrato Programa, no âmbito da atividade desenvol-

vida pela Direção de Gestão e Exploração, quer do Con-

trato de Gestão de Empreendimentos, no âmbito da ati-

vidade desenvolvida pela Direção de Produção. 

 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO PROGRAMA 

 

No caso da Direção de Gestão e Exploração, os objeti-

vos setoriais do serviço prestado pela GO Porto são afe-

ridos através dos indicadores de eficácia previstos nos 

pontos III e IV, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Con-

trato Programa de 2021-2023, sendo: 

 

- Taxa de ocupação das infraestruturas urbanísticas e/ou 

equipamentos, nos termos do quadro seguinte: 

 

 

 



_ 
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- Taxa de cobrança de taxas ou preços pela ocupação de 

espaços das infraestruturas urbanísticas e/ou equipa-

mentos, nos termos do quadro seguinte: 

 

 
 

Tendo presente, que, durante o exercício findo, a área 

de Gestão e Exploração coordenou a gestão operacio-

nal de dois imóveis, primeiro, o MTB, de 1 de janeiro a 

10 de setembro e, o segundo, o MB, de 15 de setembro 

a 31 de dezembro, os resultados anuais a seguir apresen-

tados acumulados, refletindo a soma de ambos os perío-

dos: 

 

- Taxa de ocupação: 93,9%, o que representa uma pres-

tação Muito Eficaz. 

 

 
 

- Taxa de cobrança: 95,9%, o que representa uma presta-

ção Muito Eficaz. 

 

 
 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS 

 

No caso da Direção de Produção, o modelo de avaliação 

do indicador de eficácia no cumprimento do contrato de 

gestão de empreendimentos está consignado no ponto 

I, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Contrato Pro-

grama de 2021-2023, que apresenta a expressão se-

guinte: 

 

 
 

No que diz respeito aos empreendimentos geridos pela 

GO Porto, ao abrigo do CGE 2022 (5.º aditamento) fir-

mado com a Câmara Municipal do Porto, observa-se 

uma taxa de execução efetiva de 89,1%, o que repre-

senta uma prestação “Muito Eficaz”: 

 

 
 

CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PARA A CONCLU-

SÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

Em relação ao indicador de eficácia no cumprimento 

dos prazos para a conclusão dos empreendimentos, o 

seu modelo de avaliação encontra-se consignado no 

ponto II, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Contrato 

Programa de 2021-2023, que apresenta a expressão se-

guinte: 
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↑ Legenda: Frescos de Júlio Pomar, 
                        recuperados no Cinema Batalha  

 
 

Tomando por consideração as empreitadas que tiveram 

conclusão em 2022, e que compreendiam um prazo de 

execução superior a 60 dias, o objetivo deste indicador 

é mensurar o acréscimo médio aos prazos contratuais 

de execução das obras por motivos atinentes ao dono 

de obra. 

 

  



_ 
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Conforme quadro infra, em 31 de dezembro, observa-se 

um desvio de prazo de 5,8%, o que representa uma pres-

tação “Eficaz”: 
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↑ Legenda: Estatuária Quatro Estações – Primavera, 
                        Jardim Emílio David – Palácio de Cristal 

2. Indicadores de Eficiência 

 

Os indicadores de Eficiência pretendem avaliar a pro-

dutividade da GO Porto, sendo esta avaliada através dos 

indicadores do desvio de custos real face ao estimado e 

do nível da regularidade do processo administrativo pré-

contratual. 

 

DESVIO DE CUSTOS  

 

Tendo por referência apenas as empreitadas que tive-

ram conta final durante o exercício em análise, pre-

tende-se com este indicador de eficiência, aferir o des-

vio do acréscimo médio de custos das empreitadas face 

ao preço contratual, incluindo os trabalhos suprimidos, 

os trabalhos a mais, os erros e omissões e as alterações 

ao projeto. 

 

Consignado no ponto I, alínea b), n.º 1 da cláusula n.º 17 

do Contrato Programa de 2021-2023, o modelo de avali-

ação deste indicador apresenta a expressão seguinte: 

 

 
 

  



 
 

Objetivos e Indicadores de  

Desempenho 

Gestão e Obras do Porto 

25 

Em 31 de dezembro de 2022, observa-se uma taxa mé-

dia de acréscimo de custos em empreitadas de 0,6%, o 

que representa uma prestação “Muito Eficiente”, con-

forme detalhe exibido no quadro seguinte: 

 

 

  



_ 
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REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PRÉ-CONTRATUAL  

 

Com base neste indicador de eficiência, a GO Porto 

compromete-se a apurar a taxa média de anulação juris-

dicional de decisões de adjudicação em procedimentos 

de contratação pública, face ao total dos procedimentos 

contratuais promovidos. 

 

Consignado no ponto II, alínea b), n.º 1 da cláusula n.º 

17 do Contrato Programa de 2021-2023, o modelo de 

avaliação deste indicador apresenta a expressão se-

guinte:  
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No exercício económico de 2022, não se 

registou qualquer anulação de adjudica-

ção por decisão jurisdicional. 

 

Em 31 de dezembro de 2022, e tendo por comparação o 

exercício anterior, os procedimentos contratuais adjudi-

cados pela GO Porto, relativo a obra e serviços conexos, 

ao abrigo do contrato de gestão de empreendimentos 

(CGE) com o Município do Porto, tiveram a distribuição 

seguinte, por tipo de procedimento contratual e por tipo 

de contrato: 
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1 – SÍNTESE GERAL 

 

À semelhança do exercício económico anterior, pode 

concluir-se que, em 2022, a atividade operacional de-

senvolvida pela GO Porto conseguiu dar plena execu-

ção às projeções económico-financeiras constantes dos 

IGP 2022-2026, ajustados nos termos do 2º aditamento 

ao Contrato Programa 2021-2023, numa prestação que 

se mostrou equilibrada e particularmente eficiente, en-

quanto operador no mercado de obras públicas: 
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Nos termos do artigo 62.º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto (Dissolução das 

empresas locais), e conforme quadro se-

guinte, a GO Porto cumpre, integral e sa-

tisfatoriamente, todos os requisitos pre-

vistos, o que consolida as conclusões que 

já se apresentaram, relativamente ao perí-

odo de 2022, em diversos pontos deste 

relatório e nos quadros anteriores: 
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Em 31 de dezembro de 2022 e, igualmente, à seme-

lhança de exercícios anteriores, a GO Porto não apre-

senta dívidas em situação de mora ao Estado e restantes 

entes públicos, e não tem qualquer dívida ao Centro Re-

gional de Segurança Social. 

 

Com mais de 22 anos de existência, a GO Porto conti-

nua a manter uma atividade sustentável e com suporte  

 

 

 

 

 

nos pressupostos do seu estado de viabilidade, respon-

dendo favoravelmente aos requisitos essenciais referi-

dos na Lei, conforme resulta da análise plurianual dos 

agregados económico-financeiros para o período 2023-

2027, resumidos no quadro seguinte: 
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2 - A GESTÃO DE RISCO 

 

Nos termos da alínea h), do número 5, do artigo 66º do 

Código das Sociedades Comerciais, apresentam-se a 

seguir os níveis de exposição da GO Porto a determina-

das categorias de risco: 

 

2.1. Risco de Crédito: A par de um tratamento sistemá-

tico deste risco, que a empresa desenvolve diariamente 

segundo as boas práticas de uma gestão de cobranças, 

deve ter-se presente que a GO Porto tem como acio-

nista maioritário (100%) a Câmara Municipal do Porto 

que, além de acionista único, é o principal cliente da em-

presa, com uma predominância, absoluta e relativa, so-

bre a atividade executada pela organização, sempre 

acima dos 95% e, periodicamente, demonstrada em 

sede deste relatório, no seu capítulo “I – Atividades Mais 

Relevantes Desenvolvidas Pela Empresa”. Neste sen-

tido, e nos termos da Matriz de Riscos e Oportunidades 

decorrente do Sistema de Gestão da Qualidade (Norma 

ISO:9001 de 2015), o risco de incumprimento de recebi-

mento de dívidas de terceiros é, anualmente, assumido 

como baixo, porém, estritamente dependente do seu 

acionista. 

 

2.2. Risco de Taxa de Juro: A empresa não tem financi-

amentos obtidos. Risco inexistente. 

 

2.3. Risco de liquidez: Conforme resultados exibidos 

em painéis de bordo de apresentação periódica ao acio-

nista CMP, e demais representantes legais do Município 

do Porto, em sede dos Conselhos Municipais de Finan-

ças, este risco encontra-se afastado na medida dos ní-

veis atingidos pelo índice de liquidez imediata, 

normalmente, próximos dos 50%, performance conside-

rada confortável para qualquer risco que venha a ocor-

rer. 

 

2.4. Risco de taxa de câmbio: Não existem transações 

em moeda diferente do Euro. Risco inexistente. 

 

2.5. Risco de Dissolução das Empresas Locais: Con-

forme referido atrás, a empresa prossegue com resulta-

dos operacionais e líquidos positivos, respondendo sa-

tisfatoriamente aos quesitos do Artigo 62.º da Lei 

50/2012, de 31 de agosto, de determinação de dissolu-

ção das empresas locais, como a GO Porto. 

 

2.6. Risco na Informação e Proteção de Dados: Ao ní-

vel da informação, proteção e resiliência de dados, são 

utilizados servidores redundantes (Cluster), para os 

quais, são efetuadas cópias de segurança diárias para 

disco, com rotação de tapes semanais, sendo estas ar-

mazenadas fora das instalações da GO Porto.  Uma Ap-

pliance em Cluster (Firewall) é responsável pela prote-

ção do perímetro da rede de dados. Já os computado-

res e dispositivos semelhantes estão protegidos por 

software adequado, dotado de heurísticas de comporta-

mento para abranger “Malware” ainda desconhecidos. 

O acesso ao Datacenter é condicionado ao nível físico. 

Ao nível da proteção de dados, entrou em vigor uma 

nova Lei de proteção de dados, o Regulamento Europeu 

Geral de Proteção de Dados (RGDP). O RGDP permite 

ter um maior controlo sobre os seus dados pessoais e 

como são utilizados. Na empresa decorreu, e foi imple-

mentado com sucesso, um projeto para que todos os da-

dos pessoais estejam protegidos de acordo com o regu-

lamento em apreço. 
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3 – A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Enquanto organização integrante do perímetro camará-

rio, e em resposta ao n.º 3 do art.º 66.º do Código das 

Sociedades Comerciais (CSC), a GO Porto vem partici-

pando ativamente, desde o exercício de 2018 - altura em 

que o Município do Porto elegeu o tema da Sustentabili-

dade Ambiental como pilar estratégico e transversal de 

sua atuação junto dos munícipes -, nos procedimentos 

autárquicos relacionados com o tema da sustentabili-

dade ambiental. Foi neste sentido que, naquele ano, e 

no seguimento de um grupo de trabalho específico para 

o efeito, a GO Porto foi convidada a nomear um traba-

lhador para membro-pivot deste grupo, tendo o Conse-

lho de Administração decidido indigitar a responsável 

da área da Qualidade. 

 

Desde 2018, e por iniciativa do Município do Porto, fo-

ram desenvolvidas diversas reuniões e workshops de 

trabalho, nas quais, foram traçadas as linhas de trabalho 

conjunto, tendo em vista a elaboração do designado 

“Relatório de Desenvolvimento Sustentável”, no âmbito 

do qual, pretende-se refletir o caminho que o Porto visa 

percorrer em direção a uma cidade mais inclusiva, resili-

ente e sustentável. À semelhança do ano anterior, em 

2022, o trabalho efetuado à volta do tema da Sustentabi-

lidade Ambiental, culminou com a preparação e conclu-

são do “Relatório de Desenvolvimento Sustentável 

2021”. 

 

A GO Porto, enquanto entidade subscritora do “Pacto 

do Porto para o Clima” – visando um Porto neutro em 

carbono -, vem, em articulação com o Município do 

Porto, participando ativamente em todas as iniciativas e 

grupos de trabalho efetuados nesse âmbito. 

 

À data do presente relatório, e tendo presente que, 

desde o lançamento oficial do Pacto do Porto para o 

Clima, têm sido anunciadas e concretizadas várias medi-

das de iniciativa municipal tendo em vista o objetivo da 

neutralidade carbónica até 2030, o Município do Porto 

vem acompanhado atentamente a intervenção de múlti-

plos subscritores do Pacto com este mesmo objetivo, o 

que vem demonstrar ser possível o ambicioso caminho 

que há pela frente. 
  

Como objetivo de desenvolvimento para os próximos 

meses, o Município pretende concretizar a atualização 

do Plano Municipal de Ação Climática, de acordo com a 

Lei de Bases do Clima, bem como materializar uma pla-

nificação mais detalhada do caminho a seguir até 2030. 

Neste sentido, lançar-se-á o processo da elaboração e 

construção do Contrato de Cidade Climática. Este é um 

compromisso que decorre da Missão Cidades para a 

qual o Porto foi escolhido pela Comissão Europeia e que 

procura conjugar os compromissos dos diversos atores 

da cidade com um plano de ação e de investimentos 

concreto para atingir a neutralidade carbónica até 2030. 

 

Por parte do Município do Porto, foram feitas melhorias 

ao site do Pacto do Porto para o Clima, especialmente 

focadas numa divulgação contínua das ações dos subs-

critores do Pacto e divulgação de oportunidades exis-

tentes, no qual, passou a existir uma página individual in-

formativa para cada subscritor - no âmbito de um tema 

que une a todos -, além de ser um veículo importante 

para consolidar e condensar as notícias e novidades que 

vão surgindo dos diversos parceiros do Pacto do Porto 

para o Clima. 
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No quadro acima, apresenta-se no âmbito do Ativo Não 

Corrente (Investimentos), o investimento realizado de-

sagregado pelas diversas rubricas que o compõe, assi-

nalando-se igualmente os respetivos desvios face aos va-

lores orçamentados (valores euros). 

 

A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar os re-

gimes jurídicos do Fundo de Compensação do Trabalho 

(FCT), do Mecanismo Equivalente (ME) e do Fundo de 

Garantia de Compensação do Trabalho (FGCT). O FCT 

e o FGCT são fundos autónomos destinados a assegurar 

o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 

metade do valor da compensação devida por cessação 

do contrato de trabalho, calculada nos termos do Artigo 

366º do Código do Trabalho. 

 

Sendo o fundo de compensação de trabalho (FCT), um 

fundo de capitalização individual que, nos termos referi-

dos da alínea g) do ponto “2 – Principais Políticas Conta-

bilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e 

Erros” no Anexo às Demonstrações Financeiras, visa 

garantir o pagamento até metade do valor da compensa-

ção devida por cessação do contrato de trabalho, ob-

serva-se que, em 31 de dezembro de 2022, as responsa-

bilidades com benefícios de médio/longo prazo dos tra-

balhadores da empresa, dizendo respeito exclusiva-

mente àquele fundo, atingem os €18.245,21. 

 

Ainda no quadro anterior, destaca-se a rubrica de Ativos 

Intangíveis que, em 2022, apresenta um valor previsto 

de €85.950,00 de aquisição de programas de computa-

dores, relacionado com a aquisição dos softwares se-

guintes: faturação para a DGE (4,45 mil euros); imple-

mentação do módulo de RGPD (11,5 mil euros), de aqui-

sição de licenças GIAF e serviços de upgrade (40,0 mil 

euros), portal do comerciante do Mercado do Bolhão 

(25,0 mil euros), entre outras aquisições diversas (5,0 mil 

euros). 

 

Entre os Ativos Intangíveis, destaca-se ainda a rubrica 

de Investimentos em Curso, no valor de 100 mil euros, 

corresponde a um conjunto de aquisições previstas no 
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âmbito do projeto TO-BE, cujos investimentos de 

acordo com o cenário decidido vão passar pelo incre-

mento de novos desenvolvimentos e implementação de 

interfaces, eficientes e rápidos, entre os módulos aplica-

cionais existentes (ERP Financeiro, IntGraal e outros 

módulos a adquirir, entre eles, o de gestão de Recursos 

Humanos e Ativos). À data do presente relatório, o dado 

o estado preliminar do projeto TO-BE, estima-se que os 

primeiros valores executados ocorrerão no exercício de 

2023. Decorrente do adiamento dos investimentos refe-

ridos, em 2022, veio a realizar-se apenas a aquisição de 

uma solução de backups e disaster recovery, no valor de 

€1.656,12. 

Entre os Ativos Fixos Tangíveis, em 2022, destaca-se o 

investimento realizado de €48.027,91, referente à aqui-

sição dos equipamentos necessários à implementação 

da suprarreferida nova solução de backups e disaster re-

covery. 
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↑ Legenda: Terminal Intermodal de Campanhã 
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1 – MOVIMENTOS NO QUADRO DE PESSOAL  

 

Durante o exercício de 2022, o registo de 

movimentos no quadro de pessoal da 

GO Porto, ficou marcado por um total de 

11 entradas e de 6 saídas, perfazendo um 

aumento líquido de efetivos de 5 traba-

lhador, nos termos do detalhe seguinte: 

 

 

 

Nas onze entradas, e decorrente, quer de saída de cola-

boradores, quer de alterações no organigrama da em-

presa, deve notar-se que: o caso da Secretária de Conse-

lho de Administração, ficou a dever-se ao regresso às 

funções no Centro Documental, do colaborador que, 

temporariamente, esteve a desempenhar aquela função 

de secretariado, sendo substituído pela admissão de 

uma secretária para o efeito; o caso da “Assessoria Téc-

nica da Administração”, ficou a dever-se à mudança de 

funções do Diretor de Produção, que passou a exercer a 

função (nova) de assessoria técnica ao Conselho de Ad-

ministração, sendo substituído pela admissão de um 

novo diretor de produção; o caso do Gabinete do Es-

paço Público - nova área criada pelo Conselho de Admi-

nistração -, resultou da troca de funções de um gestor de 

empreendimentos da Direção de Produção, que passou 

a exercer aquelas funções, sendo substituído pela ad-

missão de um novo gestor; o caso do coordenador do 

Gabinete de Comunicação e Promoção, ficou a dever-se 

à saída da responsável anterior, sendo substituída por 

uma nova admissão para este cargo; o caso do Diretor 

de Gestão e Exploração, ficou a dever-se à saída do an-

terior diretor, sendo substituído pela admissão de uma 

nova diretora; e, por fim, as restantes admissões, decor-

reram de um reforço operacional do quadro de efetivos, 

tendo em vista, suprimir a falta de recursos humanos em 

algumas áreas da empresa. 
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2 - QUADRO DE PESSOAL 

  

Em 31 de dezembro de 2022, além de 2 administradores 

executivos e 1 administrador não executivo (na função 

de Presidente do Conselho de Administração), o quadro 

de pessoal da GO Porto apresenta a composição se-

guinte: 

 

 

 

3 – HABILITAÇÕES LITERÁRIAS 

 

Conforme se observa no gráfico seguinte, e maioritaria-

mente constituído por técnicos com formação acadé-

mica superior, no quadro de colaboradores da GO Porto 

destaca-se o grupo dos licenciados (31 colaboradores), 

com um peso no total dos efetivos, de 77,5%: 

 

 

 

4 – VÍNCULOS LABORAIS 

 

No final de 2022, a distribuição do número de efetivos 

da empresa por este tipo de indicador é a seguinte: 

 

 

 

5 – TAXA DE ABSENTISMO 

 

Em 2022, e entre os motivos principiais de baixa médica 

e de licença de maternidade, a GO Porto apresenta uma 
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↑ Legenda: Metáfora das Árvores – Alberto Carneiro 

taxa geral de absentismo de 4,64%, mais 2,3 p.p. que o 

registo homólogo de 2021 (2,34%). 

 

À semelhança de anos anteriores, o apuramento do pre-

sente indicador contempla qualquer tipo de falta (justifi-

cada ou injustificada), contudo, excluindo os dias de au-

sência por motivo de gozo de férias.  

 

6 – FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Em 31 de dezembro de 2022, a GO Porto 

executou um conjunto de 35 ações de 

formação que envolveu a totalidade dos 

trabalhadores da empresa, perfazendo 

um total de 2422,5 horas de formação, 

conforme se observa no quadro seguinte: 
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↑ Legenda: Parque Desportivo de Ramalde 

O Conselho de Administração da Gestão 

e Obras do Porto da Câmara Municipal 

do Porto, E.M., nos termos das disposi-

ções legais e estatutárias, submete à Câ-

mara Municipal do Porto a proposta de 

aplicação do resultado do exercício de 

2022, no montante de € 3.795,05, a qual 

visa o reforço dos capitais próprios da 

empresa e, consequentemente, o au-

mento da sua autonomia financeira: 

 

Para Reserva Legal     

                       

€189,75 

 

Para Resultados Transitados   

                  

€3.605,30 
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Em 2022, e apesar da Organização Mundial de Saúde 

não ter ainda declarado, à data do presente relatório, o 

fim da pandemia mundial provocada pelo coronavírus 

(SARS-CoV-2), foi possível assistir-se a uma consolida-

ção efetiva da retração da curva de infeção e da redução 

do número de casos graves e de óbitos, quer em termos 

nacionais, quer internacionalmente, premiando a resili-

ência de todos à volta de um desafio comum que foi o 

combate de risco que, sem precedentes no mundo, ins-

talou um contexto de incertezas e de dificuldades. 

 

Em concreto, na cidade do Porto, foi pos-

sível às empresas, às escolas e às institui-

ções em geral, prosseguirem as suas ativi-

dades administrativas e operacionais num 

contexto de quase total normalidade, à 

semelhança do verificado em anos pré-

pandémicos. 

 

No caso da GO Porto, e reiterando a aposta desta em-

presa municipal numa estratégia de adaptação e melho-

ria dos seus processos e procedimentos de administra-

ção no âmbito do Sistema de Gestão, e segundo a 

norma NP EN ISSO 9001:2015, vem sendo possível a sis-

tematização anual de planos de ação e de objetivos, 

confirmando a convicção de todos, que o planeamento 

continua a ser a melhor ferramenta de gestão, que per-

mite o acompanhamento e a avaliação da atividade que 

se pretende realizar, antevendo cenários menos favorá-

veis que possam ser, atempadamente, minimizados ou 

dirimidos. 

 

Neste sentido, e tendo por base, por um lado, o Con-

trato-Programa 2021-2023 firmado com o Município do 

Porto e, por outro lado, outros acordos de colaboração 

com entidades terceiras, a GO Porto projeta o ano de 

2023, e seguintes, sob um conjunto de indicadores de 

gestão e de uma matriz de riscos e oportunidades, per-

mitindo-lhe detetar, monitorizar e decidir, periodica-

mente, o desempenho desejado do serviço que presta 

aos seus clientes - cidadãos que vivem e que visitam a ci-

dade do Porto -, projetando a empresa num salto qualita-

tivo, enquanto organização que tem por estratégia a 

conceção, gestão e exploração de empreendimentos e 

infraestruturas desta cidade. Para melhor perceção da 

opinião desses clientes, a GO Porto tem como prática, o 

lançamento periódico de inquéritos de satisfação de cli-

entes, ao nível da gestão de obras e de imóveis sob a sua 

responsabilidade, dirigidos quer às unidades orgânicas 

da CMP – enquanto acionista único da GO Porto -, quer 

aos utilizadores finais dos serviços que presta. 

 

Entre as principais tarefas relevadas no 

Plano de Ação 2023, merecem destaque: 

 

- O projeto, em curso, de transição de um Sistema de 

Gestão da Qualidade (SGQ) para um Sistema de Gestão 

Integrado (SGI), com a proposta de certificação da em-

presa ao nível do Ambiente, Saúde e Segurança no Tra-

balho e Responsabilidade Social; 

 

- A conclusão do projeto de implementação de um novo 

módulo de Gestão de Recursos Humanos, que, para 

além das vantagens relacionadas com a monitorização 

das tarefas mais administrativas de gestão de ponto e de 

remunerações, representará um envolvimento, mais fa-

cilitado e direto, dos colaboradores com os procedimen-

tos de capital humano, tais como, a Gestão de Desem-

penho e o Regime de Carreiras; 

 

- A melhoria e a aquisição de novas soluções ao nível do 

projeto TO-BE, em curso, concretamente, no que diz  
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respeito à plataforma de Gestão de Ativos e do ERP fi-

nanceiro; 

 

- A consolidação da gestão e exploração do Mercado do 

Bolhão, reaberto ao público no passado dia 15 de setem-

bro de 2022, após obras de restauro e modernização, vi-

sando, por um lado, estabilizar a gestão operacional 

desse espaço e, por outro lado, devolver à cidade e aos 

cidadãos, o usufruto desse emblemático imóvel munici-

pal. Neste caso, destaque ainda para a agenda de even-

tos diversos, realização de estudos de mercado e ações 

promocionais recorrentes junto dos clientes desse mer-

cado; 

 

- O desenvolvimento e/ou a conclusão de obras estrutu-

rantes para a cidade, concretizado na base de todos os 

atos materiais e jurídicos indispensáveis à gestão das fa-

ses suscetíveis de serem integradas no ciclo de vida de 

uma obra, nomeadamente: A definição do programa 

preliminar e dos estudos do empreendimento; a contra-

tação de projetos; o lançamento do concurso para a exe-

cução da empreitada; a cabimentação, adjudicação, 

contratação e fiscalização prévia do contrato e a execu-

ção e gestão do contrato até à sua receção. No caso das 

obras geridas pela GO Porto, destaque para a pretensão 

de se implementar e promover a nova estratégia de co-

municação e imagem das mesmas junto dos cidadãos e 

visitantes da cidade; 

 

- O recenseamento arquivístico de todo o arquivo da 

GO Porto e a subsequente mudança do acervo docu-

mental que se encontra em Monte dos Burgos, para as 

atuais instalações da empresa em S. Dinis; 

 

- Em estreita coordenação com o Município do Porto e 

com as demais empresas municipais, a aplicação do De-

creto-Lei 65/2021 - Segurança do Ciberespaço e  
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↑ Legenda: Percursos Pedonais – Ligações Mecanizadas 
                        em Miragaia 

obrigações em matéria de certificação da cibersegu-

rança, incorporando um sistema tecnológico que per-

mita monitorizar, analisar e proteger o universo munici-

pal das ameaças recorrentes do ciberespaço; 

 

Ao nível da transparência procedimental, enquanto valor 

fundamental preconizado pela empresa, manter-se-á o 

foco no cumprimento dos requisitos legais aplicáveis 

como condição do desenvolvimento da atividade, des-

tacando-se neste domínio a continuação do desenvolvi-

mento das medidas contidas no Plano de Prevenção da 

Corrupção e dos Riscos de Gestão e o desenvolvimento 

de formação interna sobre matéria relevante para a ativi-

dade da GO Porto. Identifica-se, ainda, como particular-

mente relevante, enquanto objeto central, a coordena-

ção e acompanhamento dos processos remetidos para o 

Tribunal de Contas, seja para fiscalização prévia, seja 

para fiscalização concomitante. A atividade desenvol-

vida e a desenvolver neste âmbito, concretiza-se na res-

posta adequada, sustentada e juridicamente defensável 

a todas as solicitações do Tribunal de Contas; 

 

Para além dos projetos descritos, continuar-se-á a asse-

gurar, por um lado, uma eficiente gestão do orçamento 

no estrito cumprimento do Contrato Programa e do 

Contrato de Gestão de Empreendimentos, e no cumpri-

mento atempado dos fluxos monetários de pagamentos 

e recebimentos face a terceiros e, por ouro lado, uma ca-

pacidade jurídica de análise, fundamentação e resposta, 

com sucesso, de todos os procedimentos sujeitos à visto 

prévio do Tribunal de Contas. 
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O Conselho de Administração reafirma o 

seu profundo reconhecimento a todos 

aqueles que, direta ou indiretamente, co-

laboraram na prossecução dos objetivos 

da empresa: 

 

À Câmara Municipal do Porto, pela confiança deposi-

tada nesta empresa e pelos meios disponibilizados para 

a execução dos objetivos propostos; 

 

A todas as Direções Municipais, pela abertura e colabo-

ração prestada na resolução de problemas comuns; 

 

Ao Fiscal Único, pela disponibilidade e valiosa colabora-

ção; 

 

A todos os colaboradores, que se dedicaram e preocu-

param com a resolução de questões ligadas à atividade 

da GO Porto, excedendo o âmbito da sua atribuição pro-

fissional. 

 

Porto, 22 de março de 2023 
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1 – Indicadores de Gestão 

 

Quadro A – Principais números do período 
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↑ Legenda: Escola Secundária Alexandre Herculano 

Considerando que: 

 De acordo com o Contrato Programa assinado 

com a Câmara Municipal do Porto os gastos ope-

racionais da empresa são em parte subsidiados 

por esta; 

 Sempre que aplicável, a empresa executa pres-

tações de serviços para outros clientes, cujos 

gastos de estrutura imputáveis importa deduzir 

ao débito a efetuar à Câmara Municipal do Porto, 

com exceção das outras entidades municipais 

cuja comissão de gestão debitada pela GO 

Porto, é por aquela refaturada à Câmara Munici-

pal do Porto.  

Assim: 

1. O cálculo dos gastos de estrutura imputáveis a 

outros clientes, que não Câmara Municipal do 

Porto, devem computar-se com base no peso re-

lativo das prestações de serviços efetuadas a es-

sas entidades, no total das prestações de servi-

ços da empresa, com a exceção acima referida; 

 

2. Para efeitos de determinação do valor efetivo do 

subsídio, são contemplados todos os gastos e 

rendimentos, independentemente, da sua natu-

reza.  
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2 – Demonstrações Financeiras 

 

Quadro B – Balanço 
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Quadro C - Demonstração dos resultados por natureza 
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Quadro D - Demonstração das alterações no património 

líquido 
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Quadro E - Demonstração dos fluxos de caixa 
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Quadro F - Indicadores da estrutura de gastos e rendi-

mentos 
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3 – Anexo às Demonstrações Financeiras 

 

1 – Identificação da Entidade, Período de Relato e Refe-

rencial Contabilístico 

 

1.1 – Identificação da Entidade 

 

Com mais de 22 anos de atividade, e 

com primeira empresa municipal a ser 

criada pelo Município do Porto, a identi-

dade da GO Porto pode, cronologica-

mente, resumir-se da forma seguinte: 

 

19-07-2000: Com sede na Rua Monte dos Burgos n.º 12 

Porto, foi constituída a Gestão de Obras Públicas da Câ-

mara Municipal do Porto, E.M., (GOP, EM). A empresa 

adotou a forma de empresa pública, nos termos da alí-

nea a) do nº 3 do artigo 1º da Lei nº 58/98, de 18 de 

agosto, dotada de personalidade jurídica e de autono-

mia administrativa, financeira e patrimonial, ficando su-

jeita à superintendência da Câmara Municipal do Porto 

(CMP), tendo como objeto social o exercício da ativi-

dade de gestão de Obras Públicas da CMP e para outras 

empresas participadas pelo Município; 

 

28-08-2000: Averbamento na Certidão Permanente da 

constituição da empresa e designação dos Órgãos Soci-

ais; 

 

22-05-2009:  Outorgada a escritura de Alteração dos Es-

tatutos da Empresa que alterou a sua designação para 

Gestão de Obras Públicas da Câmara Municipal do 

Porto, E.E.M., por forma a dar cumprimento na Lei n.º 

53-F/2006, de 29 de dezembro; 

 

18-02-2013: Foram alterados os Estatutos da empresa 

que alterou a sua designação para Gestão de Obras Pú-

blicas da Câmara Municipal do Porto, E.M., de forma a 

cumprir com a Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 

 

02-12-2016: Outorgado o contrato de Alteração dos Es-

tatutos da Empresa que visou a ampliação do seu objeto 

social e alteração da sua designação para Gestão e 

Obras do Porto, E.M. (GO Porto, E.M.). Esta Empresa 

Municipal passou a incorporar a gestão integral dos em-

preendimentos do Município do Porto, tendo por base a 

elaboração e concretização de planos, projetos e obras 

que assegurem a promoção, construção, renovação, rea-

bitação, beneficiação e exploração do seu património 

não habitacional e das suas infraestruturas urbanísticas; 

 

15-10-2021: Averbamento da mudança da Sede para o 

“Edifício S. Dinis”, sito na Travessa da Bica Velha, n.º 10, 

freguesia de Paranhos, Concelho do Porto. Esta altera-

ção de morada já estava prevista, em 2017, aquando da 

mudança de instalações da Rua de Monte dos Burgos, 

n.º 12 (Porto) para as instalações provisórias, na Rua 

Eng.º Ferreira Dias, n.º 954 (Porto), logo que ficasse 

concluída a reabilitação do edifício suprarreferido, facto 

que veio a ocorrer em meados de 2021. 

 

O capital social da GO Porto, EM, é composto por 100 

000 ações nominativas de valor nominal de € 5 cada, de-

tidas a 100% pelo Município do Porto, NIF 501 306 099, 
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com sede nos Paços de Concelho, na Praça General 

Humberto Delgado, Porto. 

 

1.2– Referencial Contabilístico das Demonstrações 

Financeiras 

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de se-

tembro, o Sistema de Normalização Contabilística para 

as Administrações Públicas (SNC-AP) é o referencial 

contabilístico adotado na GO Porto desde 1 de janeiro 

de 2020. 

 

2 – Principais Políticas Contabilísticas, Alterações nas 

Estimativas Contabilísticas e Erros 

 

a) Os princípios contabilísticos definidos no Sistema 

de Normalização Contabilística da Administração 

Pública observados (SNC-AP) na preparação dos 

mapas financeiros foram o regime de acréscimo 

(periodização económica), a continuidade das ope-

rações da empresa, a compreensibilidade, a rele-

vância, a materialidade, fiabilidade, representação 

fidedigna, da substância sobre a forma, neutrali-

dade, a prudência, a plenitude e comparabilidade. 

 

b) Os ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis são 

mensurados após o seu reconhecimento segundo o 

modelo de custo. Todas as aquisições e beneficia-

ções que cumpram os critérios de reconhecimento 

são reconhecidas como ativos. As despesas nor-

mais com a reparação e manutenção são considera-

das como gasto no período em que ocorrem. 

 

As amortizações e depreciações referentes ao exer-

cício findo, foram calculadas em duodécimos, se-

gundo o método das quotas constantes, tendo por 

referência as taxas médias infra indicadas - as quais, 

correspondem as taxas máximas legais, por aplica-

ção do princípio contabilístico da consistência e 

por simplificação de procedimentos – sobre os 

bens do ativo imobilizado ainda não totalmente de-

preciados e, para os quais, se tenha adotado o De-

creto-Regulamentar 25/2009, de 14 de setembro (e 

atualizações subsequentes), devendo manter-se as-

sim até ao final da vida útil desses bens, conforme 

Notas de enquadramento do plano de contas multi-

dimensional do SNC-AP (Portaria n.º 189/2016, de 

14 de julho), da Comissão de Normalização Conta-

bilística. Para os bens adquiridos a partir de 1 de ja-

neiro de 2020, e com a entrada em vigor do SNC-

AP, aplicar-se-á o Classificador complementar – 

Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, in-

tangíveis e propriedades de investimento publi-

cado no decreto-lei 192/2015 de 11 de setembro, 

implícitas nas taxas do Diploma: 

 

Ativo Intangível 

Programas de computadores – 33,33% 

Ativo Fixo Tangível 

Ferramentas e Utensílios – 12,50% – 25,00% 

Equipamento Administrativo – 10% – 33,33% 

Outros Ativos Fixos Tangíveis – 12,50% – 33,33% 

 

Os elementos do ativo sujeitos a deperecimento, 

cujos custos unitários de aquisição ou de produção 

não ultrapassaram os € 1.000,00, foram totalmente 

depreciados ou amortizados no período de 
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tributação em apreciação, em conformidade com o 

mesmo diploma. 

 

c) Os ativos tangíveis adquiridos mediante contratos 

de locação financeira, bem como as corresponden-

tes responsabilidades são contabilizadas pelo mé-

todo financeiro. De acordo com este método o 

custo do ativo é registado no ativo fixo tangível, e a 

correspondente responsabilidade é registada no 

passivo. Os juros incluídos no valor das rendas e a 

depreciação do ativo, calculada conforme descrito 

na nota 2-b), são registados como gastos na de-

monstração dos resultados do exercício a que res-

peitam. 

 

d) Relativamente à locação operacional, os respetivos 

encargos são registados como gastos na demons-

tração dos resultados do exercício a que respeitam. 

 

e) A legislação portuguesa sobre o trabalho define 

que as férias relativas a qualquer ano de serviço se-

jam gozadas pelo trabalhador no ano seguinte. Por 

tal facto, procedeu-se ao cálculo dos gastos daí de-

correntes inerentes ao exercício findo. Como base 

de cálculo utilizou-se os salários base em vigor. 

 

Os gastos relevados nas demonstrações financeiras 

incluem o gasto referente a funcionários em regime 

de cedência de interesse público que sujeita o tra-

balhador às ordens e instruções do órgão ou serviço 

ou da entidade onde vai prestar funções, sendo re-

munerado por estes com respeito pelas disposições 

normativas aplicáveis ao exercício daquelas fun-

ções, de acordo com a Lei nº 64-A/2008, de 31 de 

dezembro, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 

2009. 

 

No exercício findo, e nos termos do art.º 12.º da Lei 

n.º 12-A/2010, de 30 de junho, procedeu-se ao corte 

de 5% da remuneração base do gestor público. 

 

f) Os inventários são valorizados ao custo de aquisi-

ção, adotando-se o custo médio como método de 

custeio das saídas. Periodicamente, procede-se à 

revisão dos artigos com potencial perda de valor e 

efetuam-se os ajustamentos devidos.  

 

g) A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar 

os regimes jurídicos do Fundo de Compensação 

do Trabalho (FCT), do Mecanismo Equivalente 

(ME) e do Fundo de Garantia de Compensação do 

Trabalho (FGCT), e entrou em vigor no dia 1 de ou-

tubro de 2013. A adesão é obrigatória para todas as 

entidades empregadoras que celebrem contratos 

de trabalho regulados pelo Código do Trabalho, a 

partir daquela data.  

 

O FCT e o FGCT são fundos autónomos destina-

dos a assegurar o direito dos trabalhadores ao rece-

bimento efetivo de metade do valor da compensa-

ção devida por cessação do contrato de trabalho, 

calculada nos termos do Artigo 366º do Código do 

Trabalho. Tanto um como o outro são fundos de 

adesão individual e obrigatória pelo empregador, 

que pode, em alternativa à adesão ao FCT aderir a 

ME, ficando neste caso, vinculado a conceder ao 

trabalhador, garantia igual à que resultaria da vincu-

lação ao FCT.  
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O FCT é um fundo de capitalização individual, que 

visa garantir o pagamento até metade do valor da 

compensação devida por cessação do contrato de 

trabalho, calculada nos termos definidos para a 

compensação por despedimento coletivo, e que 

responde até ao limite dos montantes entregues 

pelo empregador e eventual valorização positiva.  

 

O valor das entregas para o FCT ou ao ME corres-

ponde a 0,925% da retribuição-base e diuturnida-

des devidas a cada trabalhador abrangido. O valor 

das entregas para o FGCT corresponde a 0,075% 

da retribuição-base e diuturnidades devidas a cada 

trabalhador abrangido pelo FCT ou ME. 

 

As entregas são feitas 12 vezes por ano, mensal-

mente, nos prazos previstos para o pagamento das 

quotizações e contribuições para a segurança so-

cial, por cada trabalhador. 

 

h) Na especialização do período, os gastos e os rédi-

tos foram reconhecidos quando incorridos ou obti-

dos, independentemente do seu pagamento ou re-

cebimento.  

 

i) A GO Porto, de acordo com o Contrato de Gestão 

de Empreendimentos de 2020-2022 e com o Con-

trato Programa para o triénio 2021-2023 - ambos 

documentos aprovados pelo executivo camarário -, 

procede à refaturação à Câmara Municipal do 

Porto de todos os gastos diretamente imputáveis 

às obras, constantes em lista anexa àquele CGE, 

por igual valor ao suportado.  

     

j) Em 31 de dezembro de 2022, a GO Porto procedeu 

à especialização do subsídio imputável ao período 

do ano decorrido, tendo por base os centros de 

custo que agregam os gastos de estrutura da em-

presa, após dedução dos gastos imputáveis a Ou-

tras Entidades que não pertençam ao grupo CMP. 

O cômputo dos gastos indiretos relativos a Outras 

Entidades que não pertençam ao grupo CMP teve 

como critério de repartição o peso relativo dos ser-

viços prestados. 

 

k) Os instrumentos financeiros não têm implícitos ju-

ros e são registados pelo seu valor nominal. Adicio-

nalmente, os outros créditos a receber encontram-

se deduzidos de eventuais perdas por imparidade 

de forma a refletirem o seu valor realizável líquido. 

 

l) A GO Porto analisa periodicamente a responsabili-

dade por eventuais obrigações que resultam de 

eventos passados, mas de montante ou ocorrência 

incerta. Os critérios de reconhecimento seguem a 

NCP 15. 

 

m) Os eventos após a data das demonstrações finan-

ceiras que proporcionam informação adicional so-

bre as condições que existiam nessa data são refle-

tidos nestas. Caso existam eventos após aquela 

data, que não sejam úteis para aferir das condições 

que existiam na data do balanço, são os mesmos, 

objeto de divulgação no anexo. 

 

n) Principais pressupostos relativos ao futuro: As de-

monstrações financeiras foram preparadas numa 
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perspetiva de continuidade, não tendo a entidade 

intenção, nem a necessidade, de liquidar ou reduzir 

drasticamente o nível das suas operações. 

 

o) Principais fontes de incertezas das estimativas: As 

estimativas contabilísticas mais significativas refle-

tidas nas demonstrações financeiras do período 

findo em 31 de dezembro de 2022 incluem, essen-

cialmente, as vidas úteis dos ativos, a análise de im-

paridades e provisões. As estimativas foram basea-

das no melhor conhecimento existente em cada 

momento e nas ações que se planeiam realizar, 

sendo periodicamente revistas com base na infor-

mação disponível. As alterações nos factos e cir-

cunstâncias podem conduzir à revisão das estimati-

vas, pelo que, os resultados reais futuros poderão 

diferir daquelas estimativas. Não existem situações 

que afetem ou coloquem algum grau de incerteza 

materialmente relevante nas estimativas previstas 

nas demonstrações financeiras apresentadas. 

 

p) Riscos financeiros: A identificação dos riscos finan-

ceiros encontra-se relatada no Ponto 2 – A Gestão 

de Riscos, do capítulo “III – Perspetivas Econó-

mico-Financeiras”. 

 

3 – Fluxos de Caixa 

 

Em 31 de dezembro de 2022, os saldos de caixa e seus 

equivalentes, reconciliando os montantes evidenciados 

na demonstração dos fluxos de caixa com as rubricas do 

balanço, totalizam €7.411.711,59€, conforme mapa se-

guinte: 

 

 

 

Conforme explicado a seguir na nota 12.4 – Outras Con-

tas a Receber/Outras Contas a Pagar, parte das garan-

tias dadas pelos fornecedores respeita a reforços da ga-

rantia inicial e são efetuados mediante uma retenção no 

momento do pagamento. No final do exercício de 2022, 

o total acumulado de retenções de garantia e depósitos 

de caução líquido de restituições fixa-se em 

€5.596.006,15. 

 

4 – Ativos Intangíveis 

 

Os ativos intangíveis são mensurados na data do seu re-

conhecimento contabilístico pelo seu custo que, no caso 

específico da GO Porto, se resume ao seu preço de 

compra. Os ativos são mensurados após o seu reconhe-

cimento segundo o modelo de custo. Não foi feita qual-

quer reavaliação dos ativos. 

 

Os Ativos Intangíveis têm vidas finitas. As amortizações 

referentes ao exercício de 2022 foram calculadas em du-

odécimos, segundo o método das quotas constantes, às 

taxas máximas legais em conformidade com o DR 

25/2009, de 14 de setembro, para os bens adquiridos 

até 2019. Para as aquisições posteriores as amortizações 

foram calculadas ao abrigo do SNC-AP, com o Classifi-

cador Complementar – Cadastro e Vidas Úteis dos Ati-

vos Fixos Tangíveis, Intangíveis e Propriedades de In-

vestimento, publicado no DL 192/2015, de 11 de setem-

bro, e alterações subsequentes. A vida útil estimada dos 
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ativos detidos não difere significativamente das vidas 

úteis implícitas nas taxas destes diplomas. As taxas utili-

zadas são as supramencionadas na alínea b) do Ponto 2 

deste Anexo. 

 

 

 

Conforme identificado no quadro acima, o reforço ocor-

rido na rubrica de ativo intangível “Programas de Com-

putador” (1.656,12€), refere-se ao investimento incor-

rido com a implementação de uma nova solução de bac-

kups e disaster recovery. 

 

Não existem restrições à titularidade dos bens.  

 

5 – Ativos Fixos Tangíveis  

 

Os ativos fixos tangíveis são mensurados na data do seu 

reconhecimento contabilístico pelo seu custo que, no 

caso específico da GO Porto, se resume ao seu preço de 

compra. Todas as aquisições e beneficiações de mon-

tante significativo são reconhecidas como ativos. Deve 

referir-se, igualmente, que as despesas normais com a 

reparação e manutenção são consideradas como gasto 

no período em que ocorrem, e que no exercício agora 

findo, não foi efetuada qualquer revalorização dos ati-

vos.  

As depreciações referentes ao exercício de 2022 foram 

calculadas em duodécimos, segundo o método das quo-

tas constantes, às taxas máximas legais em conformi-

dade com o Decreto Regulamentar 25/2009, de 14 de 

setembro, e alterações subsequentes, para os bens ad-

quiridos até 2019. Para as aquisições posteriores as de-

preciações foram calculadas ao abrigo do SNC-AP, com 

o Classificador Complementar – Cadastro e Vidas Úteis 

dos Ativos Fixos Tangíveis, Intangíveis e Propriedades 

de Investimento, publicado no DL 192/2015, de 11 de 

setembro, e alterações subsequentes. A vida útil esti-

mada dos ativos detidos não difere significativamente 

das vidas úteis implícitas nas taxas destes diplomas. 

 

No final do exercício de 2022 registou-se um reforço em 

ativos fixos tangíveis, no valor de €48.027,91€, relativo 

à aquisição dos equipamentos da nova solução de bac-

kup e disaster recovery. 

 

 

 

Não existem restrições à titularidade dos bens.  
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6 – Locações 

 

6.1 – Locações financeiras 

 

Em 31 de dezembro de 2022, a GO Porto não tem qual-

quer ativo em locação financeira. 

 

6.2 – Locações operacionais 

 

Conforme referido em relatórios anteriores, no âmbito 

da renovação da frota do Município do Porto efetuada 

no último trimestre de 2017, foi realizado um procedi-

mento para o aluguer operacional de veículos automó-

veis ligeiros (elétricos e híbridos plug-in), pelo período 

de 48 meses, para tal - e por abranger todo o universo 

municipal, pretendendo-se uma uniformização dos pro-

cessos por toda a estrutura municipal -, recorreu-se à 

constituição de um agrupamento de entidades adjudi-

cantes composto pelas entidades Município do Porto, 

CMPEA – Empresa de Águas do Porto E.M (Águas do 

Porto), CMPH – Domus Social – Empresa de Habitação e 

Manutenção do Município do Porto, E.M (Domus So-

cial), Gestão e Obras do Porto, E.M (GO Porto), Em-

presa Municipal de Ambiente do Porto, E.M (EMAP) e a 

CMLP – Porto Lazer – Empresa de Desporto e Lazer do 

Município do Porto, E.M (Porto Lazer), tendo sido nome-

ado como representante do agrupamento, o Município 

do Porto. 

 

No caso da GO Porto, e nos termos da informação 

INT/2552/GOP/17 de 17 de novembro de 2017, o Con-

selho de Administração deliberou a adjudicação do pro-

cedimento supracitado ao concorrente “LEASEPLAN 

Portugal – Comércio e Aluguer de Automóveis e 

Equipamentos, Unipessoal Lda.”, pelo preço total de 

procedimento de € 5.298.333,60, com preço máximo a 

pagar pela GO Porto, de € 300.802,90, com prazo pluri-

anual de 2018 a 2022, e cujos contratos, juntamente com 

outro, também celebrado com aquela entidade, refe-

rente a uma viatura atribuída a partir de 2017 ao se-

gundo administrador executivo, são exibidos no quadro 

seguinte, onde na coluna “Valor Contratos” estão rele-

vados os encargos de amortização do capital, juros e 

manutenção, sem considerar o valor pago de seguros: 

 

 

 

Deve referir-se que, à data do presente relatório, e tendo 

presente que os contratos de viaturas adstritos ao proce-

dimento LEASEPLAN tinham todos data fim até junho 

de 2022, o Município do Porto e as demais entidades 

constituintes do agrupamento, em virtude, da instabili-

dade conhecida no mercado automóvel mundial, que 

tem gerado dificuldades objetivas na definição de 



 

A Situação 
Económico-Financeira 
  
 

 

 

Gestão e Obras do Porto 

67

especificações e na disponibilização de viaturas, po-

dendo por em risco o serviço de utilização das mesmas, 

no período compreendido entre a extinção dos contra-

tos em vigor e a disponibilização das viaturas no âmbito 

do novo contrato, tomaram a decisão de prorrogação do 

procedimento em causa, por um período máximo até 31 

de março de 2023. 

 

No quadro anterior, observam-se ainda os casos de loca-

ção operacional do equipamento multifuncional de foto-

cópias (XEROX) e dos computadores portáteis, adquiri-

dos no início de novembro de 2020. 

 

7 – Imparidade de Ativos 

 

 

 

8 – Inventários 

 

Conforme referido na alínea f) do Ponto 2 – Principais 

Políticas Contabilísticas, os inventários são valorizados 

ao custo de aquisição, adotando-se o custo médio como 

método de custeio das saídas. Periodicamente são revis-

tos os artigos com potencial perda de valor e efetuados 

os ajustamentos respetivos. 

 

A partir de julho de 2019, com o início da atividade de 

merchandising no âmbito dos imóveis que o Município 

do Porto vem colocando sob gestão da GO Porto – inici-

almente, o MTB e, atualmente, apenas o MB -, esta em-

presa municipal vem procedendo à aquisição de merca-

dorias diversas para venda, na perspetiva de uma explo-

ração comercial e lucro. 

 

 

O valor da regularização de existência está incluído no 

montante de 27.648,00 euros na rubrica de Outros gas-

tos e perdas. 

 

9 – Rendimento de Transações com Contraprestação 

 

9.1 - Prestações de serviços e outros rendimentos e 

ganhos 

 

No final de 2022, em virtude do incremento da atividade 

de gestão de empreendimentos (obra) ocorrida no âm-

bito do CGE 2020 – 2022, e conforme demonstrado no 

quadro seguinte, o valor da prestação de serviço à CMP 

fixa-se em 38.415.491,34€, montante próximo do valor 

homólogo de 2021 (39.980.730,56€). No caso da ativi-

dade operacional de gestão e exploração do MTB, o va-

lor dos proveitos fixa-se em 163.194,87€, o que repre-

senta, desde logo, e apesar da reabertura do MB ter 

ocorrido apenas já no último terço do exercício findo (a 
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15-09-2022), um valor bem acima do valor registado no 

final do exercício de 2021, em 104,2% (+83.283,67€): 

 

 

 

No quadro seguinte, e na senda do crescimento já verifi-

cado no exercício anterior, observa-se no final do exercí-

cio de 2022, um crescimento do valor das encomendas 

efetuadas à GO Porto pela empresa municipal Águas e 

Energia do Porto, tendo passado de 1.168,1 mil euros 

para os 1.316,9 mil euros, o que representa um acrés-

cimo homólogo de 12,7%: 

 

 

 

9.2 - Juros e rendimentos similares obtidos 

 

No exercício de 2022, não foram reconhecidos juros ob-

tidos nas contas de depósitos bancários: 

 

 

 

10 – Subsídios Públicos 

 

Conforme referido atrás no Capítulo “I – Atividades 

Mais Relevantes Desenvolvidas Pela Empresa”, no dia 

14 de dezembro de 2020 foi firmado, entre o Município 

do Porto e a GO Porto, o Contrato-Programa 2021-2023, 

nos termos do disposto nos artigos 47º e 50º da Lei nº 

50/2012, de 31 de agosto, no qual, estão definidos o 

objeto, a missão, e os objetivos setoriais da GO Porto, e 

a correspondente comparticipação do Município do 

Porto. Esta comparticipação pública reveste a forma de 

subsídio à exploração, destinando-se a ressarcir a GO 

Porto em contrapartida das suas responsabilidades e 

obrigações assumidas no âmbito do Contrato-Pro-

grama. Este subsídio é objeto de repartição por tran-

ches periódicas e faturado mensalmente pela GO Porto 

ao Município do Porto. 

 

No exercício de 2022, e tendo em consideração que o 

referido Contrato Programa está sob um 2.º aditamento, 

outorgado com o Município do Porto a 9 de dezembro 

de 2022, o valor do subsídio à exploração ascende a 

3.621.157€, tendo a GO Porto procedido à especializa-

ção do subsídio imputável ao período decorrido, em 

conformidade com o processo descrito na alínea j) do 

ponto 2 – Principais Critérios Contabilísticos. Em 31 de 

dezembro de 2022, e por contrapartida da conta Credo-

res por acréscimos de gastos – Regularização de Subsí-

dio, conforme quadro da nota 12.6, especializou-se o 

montante de 596.995,41€. 
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Durante o exercício económico de 2022, a GO Porto 

procedeu à emissão de duas notas de crédito ao Municí-

pio do Porto, a primeira, em 17/11/2022, no valor de 

223.070,31€, tendo em vista regularizar o valor acumu-

lado de subsídio, não utilizado, referente ao exercício de 

2021, e, a segunda, na mesma data, no valor de 

146.343,08€, tendo em vista regularizar o valor do subsí-

dio do próprio ano de 2022 revisto em baixa, nos termos 

do CP 2021-2023 (2º aditamento), acima referido. As-

sim, e à data do presente relatório, o valor do subsídio 

não utilizado de 2022 é de 596.995,41€. 

 

11 – Acontecimentos Após a Data do Relato 

 

As demonstrações financeiras do período findo em 31 

de dezembro de 2022 foram aprovadas pelo Conselho 

de Administração e autorizadas para emissão a 22 de 

março de 2022. 

 

Nem os proprietários, nem qualquer outra entidade, têm 

poder para alterar as Demonstrações Financeiras. 

 

Devido aos factos relacionados com o vírus Covid-19, 

que, para além do ano de 2020, se prolongaram expres-

sivamente durante todo o exercício de 2021 e primeiros 

meses de 2022, foram adotados procedimentos e nor-

mas de contingência, de acordo com as orientações da 

Direção Geral de Saúde e da Organização Mundial de 

Saúde. Contudo, e face às características da empresa e 

aos esforços envolvidos dos seus trabalhadores, não se 

considera expectável impacto significativo no negócio 

da empresa. 

 

Iniciada em 2022, mas com impactos imprevisíveis nos 

anos vindouros, deve referir-se a importância do atual 

conflito bélico russo-ucraniano na economia portu-

guesa, em concreto, e no mundo, em geral. De facto, e 

tendo por referência estudos efetuados pelo Conselho 

Europeu para as Relações Exteriores, os portugueses es-

tão entre os europeus mais preocupados com o impacto 

desse conflito no custo de vida e nos preços de energia, 

enquanto do lado das empresas, as preocupações esten-

dem-se às dificuldades no acesso às matérias-primas e 

ao cancelamento de encomendas. Não obstante, e ape-

sar da exposição conhecida dos fornecedores da GO 

Porto ao assunto, julga-se ser possível que as atividades 

operacionais da empresa, com as devidas retificações 

de preço – sempre que aplicáveis, possam ter um desen-

volvido, devidamente, controlado e mitigado. 

 

Após o termo do exercício e até à pre-

sente data, não ocorreram acontecimen-

tos subsequentes que impliquem ajusta-

mentos e, ou, divulgação nas contas do 

exercício, ficando as contas autorizadas 

para emissão na presente data. 
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12 – Instrumentos Financeiros 

 

12.1 – Clientes e Fornecedores  

 

Clientes: Em 31 de dezembro de 2022, a composição 

do saldo é a seguinte: 

 

 

 

No final de 2022, assinala-se a inexistência de saldos cre-

dores em clientes que tivessem de ser transferidos para 

a conta de Outras Dívidas a Pagar - outros credores – sal-

dos de clientes credores. 

 

Fornecedores: Em 31 de dezembro de 2022, a compo-

sição do saldo é a seguinte: 

 

 

 

No final de 2022, assinala-se a inexistência de saldos de-

vedores em fornecedores que tivessem de ser transferi-

dos para a conta de Outras Créditos a Receber. 

 

12.2 – Estado e outros entes públicos 

 

Em 31 de dezembro de 2022, a composição do saldo é a 

seguinte: 

 

 

 

Perfazendo um saldo líquido de €387.472,52, a conta Im-

posto sobre o Valor Acrescentado apresenta um saldo de-

vedor de €393.384,54, referente a um pedido pendente 

(€ 117.922,10), neste caso, acrescido do saldo credor 

nesta conta (€ 5.912,02), relativo a um processo de IVA, 

ainda pendente, de revisão oficiosa à Autoridade Tributá-

ria e Aduaneira (AT), instaurado pela GO Porto (Processo 

judicial n.º 1277/14.0BEPRT), acerca do qual, relembra-

se: 

- No âmbito do projeto de otimização do IVA - que o Mu-

nicípio do Porto encetou através da Deloitte Consulto-

res, S.A., e que englobava também um estudo sobre a 

eficiência fiscal em sede de IVA no “Grupo Câmara Mu-

nicipal do Porto” -, procedeu-se à definição do regime 

de IVA aplicável às operações subjacentes aos débitos 

efetuados pela GO Porto durante os anos de 2008, 2010 

e 2011, concretamente, de julho a dezembro de 2008 e 

de janeiro de 2010 a abril de 2011, períodos em que o 
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imposto ainda não havia caducado, nem tinham sido 

efetuadas correções; 

- Definido o correto regime de IVA, procedeu-se ao apu-

ramento do valor a recuperar, bem como à definição dos 

procedimentos a adotar tendo em vista essa recupera-

ção. Uma vez que, então, o valor em causa de IVA havia 

sido liquidado há mais de dois anos, foi necessário que a 

GO Porto apresentasse, em julho de 2012 e em feve-

reiro de 2014, dois pedidos distintos de revisão oficiosa 

à Autoridade Tributária e Aduaneira, o primeiro, no valor 

de € 112.010,08 e, o segundo, no valor de € 283.882,96, 

respetivamente; 

- Em 3 de abril de 2018, e conforme referido no Anexo 

do Relatório e Contas de 2018, a GO Porto foi notificada 

do Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Adminis-

trativo (processo arbitral n.º 350/2015-T, no valor de 

€283.882,96) do desfecho desfavorável à pretensão da 

GO Porto. Neste sentido, a GO Porto desreconheceu, 

no balanço de 31 de dezembro de 2018, o ativo sobre o 

Estado neste montante, e o correspondente passivo a fa-

vor do Município do Porto, de igual montante, ficando, 

assim, este processo concluso; 

- Não tendo a Câmara Municipal do Porto pago o valor 

do imposto à GO Porto, e tendo esta empresa munici-

pal, no seu ativo, um crédito sobre o Estado do valor do 

IVA, aguarda-se que, qualquer que seja o registo conta-

bilístico que venha a ser decido efetuar no sentido da re-

gularização final deste caso, haja uma competente apro-

vação, por parte do Município do Porto, sobre o impacto 

financeiro que o mesmo possa ter sobre a contabilidade 

patrimonial da GO Porto; 

- A 14 de outubro de 2022, foi proferida sentença pelo 

Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, a qual, julga 

parcialmente procedente a pretensão da GO Porto: por 

um lado, absolveu a AT do pedido apresentado pela GO 

Porto e, por outro lado, condenou a AT a admitir a 

revisão oficiosa apresentada pela GO Porto, ordenando 

a sua execução no prazo de quatro meses. Esta decisão 

ficou passível de recurso até 16.11.2022, facto que não 

ocorreu, pelo que, a referida sentença transitou em jul-

gado; 

- A 13 de fevereiro de 2023, com a comparência na GO 

Porto de um técnico da A.T., deu entrada uma notifica-

ção de procedimento de inspeção, referente ao Pro-

cesso judicial n.º 1277/14.0BEPRT. Posteriormente, no 

dia 15 de fevereiro, este técnico compareceu na em-

presa para a recolha de informações e esclarecimentos 

adicionais. À data do presente relatório, A GO Porto 

aguarda da A.T. uma conclusão sobre o procedimento 

de inspeção em apreço. 

 

12.3 – Imposto sobre o rendimento 

 

12.3.1 - Impostos correntes 

 

1. A Empresa Municipal está sujeita a uma taxa de 

IRC de 21%. Acresce ainda um valor de derrama 

resultante da aplicação das taxas previstas na 

Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 

de janeiro) que no caso do Município do Porto é 

de 1,5 % do lucro tributável sujeito a imposto. 

 

2. De acordo com a legislação em vigor, as decla-

rações fiscais estão sujeitas a revisão e correção 

por parte das autoridades fiscais durante um pe-

ríodo de quatro anos, cinco para a segurança 

social, exceto no caso em que existam prejuízos 

reportados. Deste modo, as declarações fiscais 

dos anos de 2019 a 2022, poderão ainda ser su-

jeitas a revisão, embora a GO Porto considere 
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que eventuais correções resultantes de revisões 

fiscais àquelas declarações de impostos não po-

derão ter um efeito significativo nas demonstra-

ções financeiras em 31 de dezembro de 2022. 

 

3. É ainda consequência da Lei em vigor, a tributa-

ção autónoma em sede de IRC, de acordo com 

o estabelecido no artigo 88.º do CIRC. 

 

12.3.2 - Impostos diferidos 

 

Não existem, nos períodos de relato, situações que per-

mitam o apuramento, na estimativa anual, de impostos 

diferidos, ou o reconhecimento de ativos ou passivos 

por impostos diferidos. 

 

12.3.3 - Pagamento especial por conta 

 

A GO Porto está sujeita aos pagamentos especiais por 

conta (PEC) do IRC como estabelece o CIRC.  

 

12.4 – Outras contas a receber e Outras contas a pa-

gar 

 

Em 31 de dezembro de 2022, a decomposição do saldo 

desta conta no quadro infra, mostra a rubrica de outros 

credores – depósitos de caução e retenções de garantia, 

com um valor de € 5.596.006,15, retratando o valor dos 

depósitos das garantias dadas pelos fornecedores, por 

responsabilidades inerentes às empreitadas em curso, 

quer por depósitos diretamente efetuados pelos forne-

cedores quer por retenções efetuadas aquando dos pa-

gamentos. Pelo exposto, se conclui que estes valores 

serão, de acordo com o preceituado na lei em vigor, res-

tituídos, estando por tal motivo classificado no ativo  
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como não corrente, na rubrica de outros ativos financei-

ros: 
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12.5 –Património líquido 

 

A totalidade do capital social da GO 

Porto referido no ponto anterior é detida 

a 100% pelo Município do Porto. 

 

A GO Porto, de acordo com o artigo 295.º do Código 

das Sociedades Comerciais e artigo 26.º dos seus Esta-

tutos, para além da reserva legal prevista no Código das 

Sociedades Comerciais, poderá constituir as reservas 

julgadas necessárias. 

 

Proposta de aplicação do resultado do exercício de 

2022, no montante de € 3.795,05: 

 

 Para Reserva Legal - €189,75 

 Para Resultados Transitados - €3.605,30 

 

12.6 – Credores por transferências e subsídios conce-

didos 

 

 
 

Ver nota 10. 

 

13 – Benefícios dos Empregados 

 

Gastos com o Pessoal 

 

No quadro abaixo, os encargos referentes ao pessoal, re-

gistados nos anos de 2022 e 2021, referem-se exclusiva-

mente a benefícios de curto prazo, não existindo res-

ponsabilidades com benefícios de médio/longo prazo e 

estão considerados os duodécimos de férias e subsídio 

de férias, a pagar em 2023, e o subsídio de Natal pago 

em duodécimos, cuja repartição se apresenta da forma 

seguinte: 

 

 

 

No final do exercício de 2022, a GO Porto apresenta um 

quadro de pessoal de 40 colaboradores, acrescido de 

dois administradores executivos e um não executivo. 

 

No exercício de 2022, a Presidência do Conselho de Ad-

ministração foi exercida pelo Senhor Vereador, Arq.º Al-

bino Pedro Pereira Baganha, por intermédio da delibera-

ção da Câmara Municipal do Porto de 8 de novembro de 

2021, registada com o n. 556527-2021-CMP. Por via 

dessa mesma deliberação, foram, ainda, designados, 

mantendo-se no exercício das suas anteriores funções, 

como Vice-Presidente do Conselho de Administração, a 

Senhora Arq.ª Cátia Andrade Meirinhos e, como Vogal 

do Conselho de Administração, o Senhor Eng.º Manuel 

Maria Aranha Furtado de Mendonça. 

 

A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar os re-

gimes jurídicos do Fundo de Compensação do Trabalho 

(FCT), do Mecanismo Equivalente (ME) e do Fundo de 
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Garantia de Compensação do Trabalho (FGCT). O FCT 

e o FGCT são fundos autónomos destinados a assegurar 

o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 

metade do valor da compensação devida por cessação 

do contrato de trabalho, calculada nos termos do Artigo 

366º do Código do Trabalho.  

 

Conforme referenciado na nota 2 alínea g), e nos termos 

valorizados no quadro seguinte, sendo o FCT um fundo 

de capitalização individual, que visa garantir o paga-

mento até metade do valor da compensação devida por 

cessação do contrato de trabalho, observa-se que as res-

ponsabilidades com benefícios de médio/longo prazo 

dos trabalhadores da empresa, e que dizem respeito 

apenas ao FCT, perfazem em 2022 o montante de € 

18.245,21, após um reforço no exercício de € 4.863,64 e 

um valor de transferência/abates de 2.486,41 referente a 

devoluções e retificações de FCT, por rescisão voluntá-

ria de contratos de trabalho de colaboradores saídos da 

empresa. 

 

 

 

 

14 – Partes Relacionadas  

 

O Município do Porto, NIF 501 306 099, com sede nos 

Paços de Concelho, na Praça General Humberto Del-

gado, Porto, detém na totalidade o capital social da GO 

Porto, o qual é composto por 100 000 ações nominativas 

de valor nominal de € 5 cada. 

 

Conforme referido no capítulo atrás “I – Atividades Mais 

Relevantes Desenvolvidas Pela Empresa”, a atividade da 

GO Porto para o Município do Porto é enquadrada pelo 

contrato programa 2021–2023, e pelo contrato de ges-

tão de empreendimentos de 2020-2022, em conformi-

dade com Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. O contrato-

programa, revisto anualmente, tem por objeto a defini-

ção de objetivos setoriais da GO Porto e a correspon-

dente comparticipação do Município do Porto. 

 

Os saldos pendentes e transações (com IVA incluído) 

com a empresa mãe e outras empresas relacionadas, são 

os seguintes: 
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A remuneração bruta dos dois administradores executi-

vos foi a seguinte:  

 

 

 

15 – Outras Informações 

 

15.1 – Diferimentos 

 

A composição do saldo a 31 de dezembro de 2022 é a 

seguinte: 
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15.2 – Fornecimentos e serviços externos 

 

No quadro seguinte, observa-se no final do exercício de 

2022 um valor total na conta de FSE de €39.944.289,21, 

o que representa um ligeiro decréscimo face ao valor 

homólogo de 2021, de €40.964.029,88 (-2,49%). 

 

À semelhança de exercícios anteriores, e dada a predo-

minância recorrente dos gastos de FSE nas atividades 

operacionais da GO Porto, a redução referida no pará-

grafo anterior vem na senda da redução homóloga, face 

ao ano anterior, da atividade de gestão de obra (execu-

ção do Contrato de Mandato – CGE), que, e conforme 

referido no início deste relatório, no Ponto “B – Área de 

Gestão de Obra”, do Capítulo “I – Atividades Mais Rele-

vantes Desenvolvidas Pela Empresa”, rondou os 5%. 

Neste sentido, no final do exercício de 2022, constata-se 

no quadro um valor de FSE de Obra adstrito ao investi-

mento refaturado à CMP, no valor de €38.415.491,34, 

que, face ao valor homólogo de 2021 (€39.977.973,99), 

perfaz uma redução de 3,91%. 

 

No exercício de 2022, por um lado, com a redução ex-

pressiva das condicionantes de socialização, impostas 

pela pandemia mundial provocada pelo vírus SARS-CoV-

2, permitindo um incremento relevante da atividade co-

mercial face ao ano de 2021, e, por outro lado, com o iní-

cio da gestão e exploração do Mercado do Bolhão a par-

tir de 15 de setembro de 2022 - imóvel, comparativa-

mente, muito maior do que o Mercado Temporário do 

Bolhão e, por conseguinte, acarretando para a GO Porto 

maiores responsabilidade de funcionamento e de manu-

tenção -, foi possível observar nos gastos de FSE refe-

rentes à atividade de Gestão e Exploração, um compor-

tamento, em alta, face à 2021, de 94,28% (+454 mil eu-

ros), passando de €481.411,14, verificados no ano ante-

rior, para os €935.267,51, com que encerrámos o 

exercício de 2022, com destaque o incremento obser-

vado nas rubricas de Subcontratos (+98,16%, +387 mil 

euros) e de Publicidade e Propagando (+81,48%, +46 mil 

euros). 

 

Por fim, e registando um aumento inexpressivo, de 

€528,53 (+0,13%), face ao valor com que encerrámos o 

exercício de 2021 (€396.851,56), os FSE referentes aos 

gastos da estrutura comum, encerram o exercício de 

2022, com um valor total de €397.380,09. Não obstante, 

e dando nota das rubricas que, em 2022, assinalam au-

mento homólogos face ao ano anterior, destacam-se os 

Subcontratos (+64,0 mil euros, referente ao contrato de 

Facilities do Edifício S. Dinis, inexistente em 2021) e a 

Conservação e Reparação (+20,4 mil euros). Por outro 

lado, e quanto às rubricas que, em contraponto, assina-

lam uma redução homóloga face à 2021, destacam-se os 

Trabalhos Especializados (-20,8 mil euros, quando, em 

2021, ocorreram os gastos com o projeto de implemen-

tação da ferramenta de Business Inteligence e desenvol-

vimentos diversos da aplicação de workflow Int´Graal), a 

Publicidade e Propaganda (-28,6 mil euros, quando, em 

2021, ocorreram gastos de conceção gráfica e estraté-

gia criativa e de produção do filme institucional da GO 

Porto) e, por fim, Rendas e Alugueres (-21,2 mil euros, 

quando, em 2021, ocorreram gastos mais expressivos 

com os alugueres de computadores portáteis, na altura, 

ainda alguns de curto prazo vindos de 2020, mais onero-

sos que os contratos em vigor, em 2022). 

 

À semelhança do exercício de 2021, o valor dos honorá-

rios auferidos pelo Fiscal Único fixou-se em € 8.500. Em 

2022, nesta conta acresce um contrato de honorário 

prestado no âmbito das tarefas do Gabinete de Comuni-

cação e Promoção. 
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15.3 - Garantias prestadas por terceiros 

 

Em 31 de dezembro de 2022, o montante 

das garantias prestadas por terceiros fixa-

se em €19.113.204, em grande parte 

(48,0%), no valor de €9.168.835, presta-

das no âmbito de contratos de emprei-

tada celebrados pela GO Porto, con-

forme divisão e naturezas, que se de-

monstra no quadro infra: 

 

 

 

As garantias prestadas sob a forma de depósito de cau-

ção e retenções de garantia estão relevadas na conta de 

outras contas a receber e outras contas a pagar, nos ter-

mos da nota 12.4. 

 

15.4– Garantias prestadas a terceiros 

 

Em 31 de dezembro de 2022, a única garantia prestada 

pela GO Porto a terceiros é a seguinte: 

 

- A favor da REFER, sob a forma de depósito de garantia, 

no montante de € 8.000,00, na sequência do protocolo 

assinado entre as partes em 20 de março de 2014. Este 

protocolo tem por objeto a regulação das implicações 

que a obra da estabilização da escarpa da margem di-

reita do Rio Douro, entre as Pontes Luiz e Maria Pia, terá 

na infraestrutura e circulação ferroviária à cota baixa dos 

setores 3 e 5, entre o PK 1+684 e o PK 1+772. O valor 

desta garantia é reembolsável de acordo com as cláusu-

las 7 e 9 do aludido protocolo. 

 

15.5 – Ativos e Passivos contingentes 

 

a) À data de 31 de dezembro de 2022, as responsabili-

dades contratuais assumidas pela GO Porto e deri-

vadas de concursos lançados e contratualizados 

perfazem €49.668.703,16, correspondendo à dife-

rença entre o total contratualizado e o total reali-

zado. 

b) Responsabilidades eventuais relativas aos contenci-

osos existentes, sendo: 
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b1) Litígios Pendentes: 
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b1) Litígios Pendentes (continuação): 

 



 
A Situação 
Económico-Financeira  
 

3 – Anexo às Demonstrações 
Financeiras 

 

Gestão e Obras do Porto 

82

b1) Litígios Pendentes (continuação): 
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↑ Legenda: Batalha Centro de Cinema 

b2) Litígios Concluídos no Corrente Exercício: 
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Em conclusão, é convicção da GO Porto, que não existe 

fundamento para a atribuição de qualquer compensação 

financeira adicional às diferentes autoras nas situações 

acima descritas. Não obstante, não se ignora o risco, 

sempre existente em situações desta natureza contenci-

osa, de as contendas judiciais poderem vir a ser desfavo-

ráveis. 

 

b3) Contingências ou reclamações de que possam resul-

tar possíveis encargos para a Sociedade: Nada a regis-

tar. 

 

b4) Reclamações fiscais ou outras: Nada a registar. 
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4 – Demonstrações Orçamentais 

 

Quadro G – Demonstração do desempenho orçamental 
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Quadro H – Demonstração de execução orçamental da receita 
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Quadro I – Demonstração de execução orçamental da despesa 
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Quadro J – Demonstração da execução do Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 
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5 – Anexo às Demonstrações Orçamentais 

 

Quadro K – Alterações orçamentais da receita 
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Quadro L – Alterações orçamentais da despesa 
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Quadro M – Operações de tesouraria  
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Quadro N – Contratação Administrativa: Situação dos contratos 
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Quadro O – Contratação Administrativa: Adjudicações por tipo de procedimento 
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Quadro P – Transferências e Subsídios: Receita 

 

 

O Conselho de Administração, 

 

 

Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

Vice-Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

Vogal do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Contabilista Certificada, 

 

 

Maria Fernanda Gomes Fernandes 

 

 

 




























